
                     PREVISÃO DE INTERSTÍCIO PAR
 Unidade  Servidor  

CCO Alisson Araújo 

Daniel Bonoto Gonçalves 

DCEFS Marise Botti 

DCNAT Heron Carlos de Godoy Caldas 

DECAC Fernando Pacheco Cortez 

Gustavo Melo Silva 

DECEB Júlio Onésio Ferreira Melo 

DELAC Antônio Luiz Assunção 

DEMAT Francinildo Nobre Ferreira 

Ivana de Vasconcellos Latosinski

DPSIC Cláudia Márcia Miranda de Paiva

 
 

*O interstício poderá ser alterado em virtude de licenças e afastamentos, não considerados como efetivo exercício, concedidos
período, conforme a RES. CONSU 034/2014. 
 
Obs.: Essas informações não substituem o documento comprobatório do cumprimento de interstício do docente, fornecido pela DIPES/PROGP.

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI  
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
SETOR ACOMPANHAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS  

             
PREVISÃO DE INTERSTÍCIO PARA PROMOÇÃO/PROGRESSÃO - JUNHO/2016  

Classe/Denominação/Nível  Última 
Progressão
Promoção

C/Adjunto/II 25/06/2014

C/Adjunto/I 24/06/2014

B/Assistente/II 23/06/2014

D/Associado/IV 27/06/2014

D/Associado/I 23/06/2014

C/Adjunto/III 14/06/2014

D/Associado/I 04/06/2014

D/Associado/II 07/06/2014

D/Associado/IV 14/06/2014

Latosinski  C/Adjunto/II 27/06/2014

Cláudia Márcia Miranda de Paiva C/Adjunto/III 08/06/2014

*O interstício poderá ser alterado em virtude de licenças e afastamentos, não considerados como efetivo exercício, concedidos

substituem o documento comprobatório do cumprimento de interstício do docente, fornecido pela DIPES/PROGP.

 

Progressão / 
Promoção  

Interstício mínimo para  a 
próxima 

progressão/promoção*  
25/06/2014 25/06/2016 

24/06/2014 24/06/2016 

23/06/2014 23/06/2016 

27/06/2014 27/06/2016 

23/06/2014 23/06/2016 

14/06/2014 14/06/2016 

04/06/2014 04/06/2016 

07/06/2014 07/06/2016 

14/06/2014 14/06/2016 

27/06/2014 27/06/2016 

08/06/2014 08/06/2016 

*O interstício poderá ser alterado em virtude de licenças e afastamentos, não considerados como efetivo exercício, concedidos durante o 

substituem o documento comprobatório do cumprimento de interstício do docente, fornecido pela DIPES/PROGP. 


